


Este Aditivo decorre das seguintes alterações:

a) Ajuste da vigência contratual para fixar em 03/04/2023 como termo final,
em decorrência do aceite definitivo em 04/04/2022;

b) Prorrogação da vigência contratual referente ao item 3 (SSA Software
Service Agreement para conjunto de softwares ALTOQI), pelo prazo de 12 (doze) meses,
a contar de 04/04/2023, com amparo no inciso IV do Artigo 57 da LEI, e no inciso III do
Artigo 105 do REGULAMENTO.

O Contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2022/038.1, passa a
vigorar com sua redação modificada na folha de rosto e nas seguintes cláusulas:

.........................

2 DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
2.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 04/04/2023,
podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso IV do Artigo 57 da LEI, e no
inciso III do Artigo 105 do REGULAMENTO, a critério da CONTRATANTE, conforme
datas definidas na Folha de Rosto.
2.2 Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos
77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.

.............................................................................................................................
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições que não tenham sido

expressamente alteradas por este Aditivo.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Brasília, 17 de março 2023.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:

Mauro Limeira Mena Barreto Juliana Gomes Pereira

Diretor Administrativo Representante Legal
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